
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

Lc;I Nº 1.475 
De 28 de setembro de 1965.-

DispÕe s8bre " do..,ç::;o de,m<>terüds e 
equip,::~entos destinR.dOf9 'l construç';o 
de linh"s re energi<t eletric.,, <t.O De-, . , . 
pqrt'lm~nto de Agu<>s e Energl." Eletr1, 
C'l. e d., oL<tr.,.s provid~nci<>s.-

Artigo 12 - Fic" ,.., Prefei tL<r"'. l:IL<ni9iP"'l "L<tori
Z'l.d"l. <J. dq<>.r <t.O Dep<Jrt<>mento de AgL<"s e EnergiA. E1etric,., enti
d,.de Allt,rqtüc" cri'l.d'l. pel'l lei nº 1.350, de 12 de D~zembro ,ge 
1. 951, todos os mn.teri•>is e equip<>.Lle!} tos desti n,.,.dos " e:x~cuç'Jo 
e constrL<ç~o de linhn.s de energi" e1etriC"l pqr" ilL<minn Ç"l.O pll
blic'l. e domicili"l.r~ nns qL<nis sej"m empreg..,dos jL<nt.,nente com 
m"teri<J.is do IrunicJ.pio, t..,mbem IDA.teri•üs fornecidos lJelo refe
do Depart,.,men to. 

Artigo 22 - P"r" efetiv.,ç;o dn. doc.ç~o, ficn o 
Prefeito ,wtoriz,do ,, "l.ssin"r os docL.liDentos necess..,.rios e de 
m"is P"Peis tr ... nsmi tindo posse, direi tos e " pr"l.tic'l.r todos-os 
"'tos qlle se fizerem necess~.rios. 

,artigo 32 - 3st" lei entr;:r~ em vig8r ,n" d.,tA. 
de SUl'!. pllblic<~ç,o, revog"dns FJS disposiçoes em contr ... rio. 


